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Portaria n°. 5.923/2021 
de 16 de março de 2021. 

Dispõe sobre a lotação do servidor Carlos 
Alberto Santos Ribeiro e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais que lhes são conferidas, 

Considerando o que dispõe a alínea "b", inciso II, do artigo 83, da Lei Orgânica 
Municipal; 

Considerando as disposições do artigo 25, da Lei Municipal n° 322/91, de 23 de 
março de 1991, o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraíso de 
Goiás; 

RESOLVE: 

Art. V. Fica o servidor Carlos Alberto Santos Ribeiro, inscrito no CPF: 
364.305.951-53, nomeado em cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal da 
Rede de Proteção Social, Habitação e Projetos Especiais, desta Prefeitura. 

Art. 20.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01/03/2021, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Alto Paraíso de Goiás, aos 16 dias do mês de março do ano de 
2021. 	
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MA C S ADILSON ftINCO 
refeito Municital 

Certidão 
Registrado em livro 
próprio, afixado nos Placares 
de publicidade da Prefeitura 
e da Câmara Municipal 
Data Supra. 
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